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PORTARIA COREN-AP Nº 147, DE 07 DE JUNHO DE 2023 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o Secretário 

da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no Regimento 

Interno do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá; 

 
 

CONSIDERANDO o Calendário de Atividades Administrativas COFEN 2023; 

 

CONSIDERANDO deliberação na 6ª Reunião Ordinária de Diretoria do Coren-AP do ano 

2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR Ad referendum de Plenária o deslocamento da Conselheira 

Presidente do Coren-AP Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel, para participação 

da II Encontro de Fiscalização da Região Norte, no período de 04 a 06 de julho de 2023, em 

Rio Branco-AC. 

 

Art. 2º. Para o cumprimento desta atividade finalística os acima designados farão jus ao 

recebimento de diárias e passagens aéreas. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 4º. Dê Ciência Cumpra-se. 

 

Macapá-AP, 07 de junho de 2023. 

 

 

 

Presidente 
 

Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel 
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